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de caráter técnico, logístico e administrativo de 
nível intermediário, relativas às competências 
constitucionais e legais a cargo do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará e o auxílio 
ao Técnico de Controle Externo no exercício de suas 
funções.

III – DOS REQuISITOS PARA A INVESTIDuRA NO CARgO
1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este 

Edital será investido no cargo se atender às seguintes 
exigências, na data da posse:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em 
condições de igualdade de direitos com os brasileiros; em caso 
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º, art. 12, da 
Constituição Federal;
b) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno 
exercício de seus direitos civis e políticos .
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os 
candidatos do sexo masculino;
e) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, comprovadas por junta médica;
f) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos constantes no item 1 do Capítulo II e os documentos 
constantes no item 3 do Capítulo XIV deste Edital;
g) possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos.
h) declarar expressamente não exercer cargo, emprego ou 
função pública nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, que caracterize 
acumulação proibida;
i) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo 
público;
j) cumprir as determinações deste Edital.
2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos 
enumerados no item acima, perderá o direito à investidura no 
cargo.
3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos 
especificados no item 1 deste Capítulo e daqueles que vierem a 
ser estabelecidos impedirá a posse do candidato.

IV – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá 
orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 
exigidas para o Concurso.
1.2 Efetivada a inscrição, não haverá devolução da importância 
paga em hipótese alguma.
2. As inscrições para o Concurso serão realizadas 
exclusivamente no site da Fundação Carlos Chagas: www.
concursosfcc.com.br, por meio do Formulário de Inscrição via 
Internet, no período de 9 horas do dia 19/10/2009 às 14 horas 
do dia 19/11/2009, observado o horário de Brasília.
3. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço 
eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período das 
inscrições e, através dos links referentes ao Concurso Público, 
efetuar sua inscrição, conforme procedimentos estabelecidos a 
seguir:
3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o 
Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet e 
imprimir o comprovante de Inscrição Finalizada.
3.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da importância 
referente à inscrição por meio de boleto bancário ou débito em 
conta corrente de banco(s) conveniado(s):
Para os cargos de Técnico de Controle Externo e Técnico de 
Informática ao valor de R$ 91,37 (noventa e um reais e trinta e 
sete centavos).
Para o cargo de Assistente de Controle Externo ao valor de R$ 
71,37 (setenta e um reais e trinta e sete centavos), a título 
de ressarcimento de despesas com material e serviços, de 
acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico da 
página de inscrições, até a data limite para encerramento das 
inscrições (19/11/2009).
3.2.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.
concursosfcc.com.br deverá ser impresso para o pagamento 
do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento do 
Formulário de Inscrição via Internet, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária.
3.2.2 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado 
em dinheiro ou cheque do próprio candidato.
3.2.2.1 O pagamento efetuado por meio de cheque somente 
será considerado quitado após a respectiva compensação.
3.2.2.2 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja 
o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a 
inscrição.
3.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.3 A partir de 26/11/2009, o candidato deverá conferir, no 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, se os dados 
da inscrição foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. 
Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com 
o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a 
sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para 
verificar o ocorrido.
3.4 As inscrições somente serão confirmadas após a 

comprovação do pagamento do valor da inscrição.
3.5 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por 
um valor menor do que o estabelecido e as solicitações de 
inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições.
3.6 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor 
da inscrição, ainda que maior ou em duplicidade.
3.7 O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento 
de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as 
penas da lei.
3.8 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará não se responsabilizam 
por solicitações de inscrição não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.
3.9 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a 
não efetivação da inscrição.
4. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário 
de Inscrição o Código da Opção de Cargo, conforme tabela 
constante do Capítulo II deste Edital e da barra de opções do 
Formulário de Inscrição.
4.1 O candidato que deixar de indicar, no Formulário de 
Inscrição, o código da opção de Cargo ou fizer indicação de 
código inexistente terá sua inscrição cancelada.
5. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Concurso 
Público de que trata este Edital.
5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá a(s) 
primeira(s) inscrição(ões) cancelada(s). Não sendo possível 
identificar a(s) primeira(s) inscrição(ões) efetivada(s), todas 
serão canceladas.
6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo 
correto preenchimento do Formulário de Inscrição.
6.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-
se o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e a 
Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma 
completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos.
7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração de Código da Opção de Cargo, bem como não haverá 
em hipótese alguma, devolução da importância paga.
8. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor 
da inscrição, seja qual for o motivo alegado, com exceção do 
Portador de Deficiência ou Necessidades Especiais, amparado 
pela Lei Estadual nº 6.988/2007.

O Portador de Deficiência ou Necessidades 1. 
Especiais deverá apresentar Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições isentas 
(06/10/2009), atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da 
deficiência. O Laudo Médico deverá conter 
o nome e o número do documento de 
identidade (RG) do candidato, a assinatura, 
carimbo e CRM do profissional e deverá 
especificar que o candidato é Portador de 
Deficiência.

8.2 O candidato Portador de Deficiência ou 
com Necessidades Especiais que precisar 
de prova e/ou condição especial para 
realização das provas, além de apresentar 
o Laudo Médico referido no item anterior, 
deverá encaminhar sua solicitação 
conforme estabelecido nos itens 4 e 5 do 
Capítulo V deste Edital.

9. As inscrições com isenção de pagamento, 
de que trata o item 8 e seus subitens, 
somente serão realizadas via Internet, no 
site da Fundação Carlos Chagas: www.
concursosfcc.com.br no período das 10 
horas do dia 30/09/2009 às 14 horas do 
dia 06/10/2009 observado o horário de 
Brasília.

10. O candidato deverá encaminhar cópia 
autenticada dos comprovantes solicitados 
no item 8, subitem 8.1, deste Capítulo, 
até o término das inscrições, anexado ao 
comprovante de solicitação de inscrição, 
via Sedex, à Fundação Carlos Chagas 
(Departamento de Execução de Projetos 
– Ref.: TCME - PA/Isenção – Av. Prof. 
Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – 
São Paulo – SP – CEP 05513-900).

10.1 O candidato inscrito no caso previsto, no 
item 8 e seus subitens, que não encaminhar 
os comprovantes em cópias autenticadas, 
de acordo com o estabelecido no item 
10 deste Capítulo, terá sua inscrição 
indeferida.

10.2 Consideram-se também cópias 
autenticadas, para fins de comprovação 

de documentos de isenção descrita neste 
Capítulo, os documentos contendo carimbos 
com a descrição “confere com o original”, 
datados e assinados por autoridade pública.

10.3 Não serão consideradas as cópias não 
autenticadas bem como os documentos 
encaminhados via fax, via Correio 
Eletrônico ou por outro meio que não o 
estabelecido no item 10 deste Capítulo.

Após análise dos pedidos de isenção, o Tribunal de 11. 
Contas dos Municípios do Estado do Pará publicará no 
Diário Oficial do Estado do Pará e a Fundação Carlos 
Chagas disponibilizará no site www.concursosfcc.
com.br a lista dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos do indeferimento das 
inscrições.

12. Os candidatos, cujos pedidos de isenção de pagamento 
forem indeferidos e quiserem participar do certame 
deverão efetuar sua inscrição, conforme estabelecido 
nos itens 2 e 3 deste Capítulo.

12.1 Não será permitida, no prazo de análise de recursos, 
a entrega de documentos comprobatórios e/ou a 
complementação da documentação.

12.2 Os pedidos de isenção de pagamento da inscrição 
serão analisados e julgados pela Fundação Carlos 
Chagas.

13. O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas 
com viagens e estada dos candidatos para prestarem 
as provas do Concurso.

14. O valor da inscrição não poderá ser transferido a título 
de pagamento para terceiros.

15. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa 
eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência 
ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital.

16. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que 
não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital.

17. O candidato não-portador de deficiência que necessitar 
de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la até o término das inscrições, via Sedex 
ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos 
Chagas (Departamento de Execução de Projetos – 
Ref.: Solicitação/Concurso Público – TCME/PA - Av. 
Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São 
Paulo – SP – CEP 05513-900).

17.1 O candidato que não o fizer até o término das 
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não 
ter a condição atendida.

17.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, 
durante a realização das Provas, deverá levar um 
acompanhante que ficará em sala reservada e que 
será responsável pela guarda da criança.

18.1 A amamentação será acompanhada por uma fiscal de 
prova.

18.2 A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas.

18.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação 
com o tempo de prova da candidata.

19. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova 
ou nomeação do candidato, desde que seja verificada 
falsidade de declarações e/ou irregularidades nas 
provas ou nos documentos apresentados.

V – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA

Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam 1. 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras.
Consideram-se pessoas portadoras de deficiência 2. 
aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações.
Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do 3. 
artigo 15 da Lei Estadual n.º 5.810/94, bem como 
na forma do Decreto Federal nº 3.298/99, ser-lhes-á 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade do Concurso.

3.1. Conforme § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/99, 
caso a aplicação do percentual de que trata o item 2 resulte em 
número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente.

As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as 4. 
condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do 
Concurso em igualdade com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 
no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 


